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O DIREITO IMPURO: achado na floresta, na terra e no mar 

Carlos Marés* 

1 OS DIREITOS NÃO HEGEMÔNICOS 

O processo colonial por que passou a América Latina promoveu uma alteração nas gentes e na 
natureza. Nos séculos XV a XVI, a população do continente era, em cálculos moderados, de 70 milhões 
de pessoas, organizados em milhares de povos e alguns grandes Impérios1. São reconhecidos os 
massacres e genocídios havidos porque foram relatados pelos cronistas da época. Um deles, Frei 
Bartolomé de Las Casas, em sua vasta obra denuncia o assassinato de mais de 5 milhões de pessoas em 
pouco tempo. Grondin e Viezzer, em seus estudos chegam à conclusão que no início da colonização a 
população americana era de 67 milhões e foram mortos 61 milhões2. Segundo as Nações Unidas3, hoje 
vivem na América Latina 45 milhões de indígenas. O genocídio é evidente. 

Por outro lado, para suprir a América de mão de obra barata, o colonialismo europeu moderno 
reinventou a escravidão e trouxe outros milhões de pessoas da África na condição de escravizados. 
Kenneth Morgan estima que nos quatro séculos de tráfico de africanos aportaram nas Américas 12 
milhões de pessoas4. Esta conta é conservadora porque há dificuldades de avaliar este número tendo em 
vista o tráfico clandestino, especialmente no século XIX. Estes números, de indígenas e africanos, 
somados aos europeus, asiáticos e norte africanos que chegaram ao continente pode se ter uma dimensão 
do que foi a substituição de população ocorrida nas Américas com suas consequências culturais. 

Todo este chacoalhar humano, promovido por séculos de colonização e pela forte colonialidade 
dos poderes dos estados Nacionais constituídos após a independência, alterou o espectro cultural do 
continente, de tal forma que muitos acabaram por se submeter, a contra gosto na maioria das vezes, à 
sociedade hegemônica, mas grande parte manteve-se com suas estruturas sociais, como os povos indígenas, 
outros, principalmente os africanos escravizados, reestruturam seus modos comunitários de viver longe da 
sociedade hegemônica e o mais escondido possível para não serem sequestrados pela segunda vez5, tiveram 
dificuldades na reestruturação porque o colonialismo teve o cuidado de quebrar as identidades antes de 
entregar as pessoas ao trabalho escravo. 

* Professor Titular de Direito Agrário e Socioambiental da PUCPR.
1 STANNARD, David. American Holocaust: the conquest of new word. New York: Oxford University Press. 1992. 391 p.
2 GRONDIN, Marcelo; VIEZZER, Moema. O maior genocídio da história da humanidade. Toledo: Gráfica e Editora.
2018. 298 p.
3 AGENCIA BRASIL. Relatório da ONU aponta aumento do número de indígenas na América Latina. 9 set. 2014.
Disponível em: http://agenciabrasil.ebc.com.br/internacional/noticia/2014-09/relatorio-da-onu-aponta-aumenta-do-numero-
de-indigenas-na-america. Acesso em: 2 abr. 2019.
4 MORGAN, Kenneth. Cuatro Siglos de Esclavitud Atlántica. Tradución: Carmen Castells. Barcelona: Editorial Planeta.
2017. 287 p.
5 SOUZA FILHO, Carlos Frederico Marés de. Gênese Anticolonial do Constitucionalismo Latino-Americano: Anticolonial
Genesis of Latin American Constitutionalism. Revista Direito e Práxis, Rio de Janeiro, 2019. Disponível em:
https://www.e-publicacoes.uerj.br/index.php/revistaceaju/article/view/43751/31350. DOI do artigo: 10.1590/2179-
8966/2019/43751.

https://www.e-publicacoes.uerj.br/index.php/revistaceaju/article/view/43751
https://www.e-publicacoes.uerj.br/index.php/revistaceaju/article/view/43751
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Apesar dessa profunda intervenção social, os povos indígenas que sobreviveram, os 45 milhões de 
2014 segundo a ONU, mantiveram uma estrutura social mais ou menos intacta. É claro que os que puderam 
se manter mais distantes dos centros coloniais mantiveram mais íntegra sua sociedade, mas mesmo os que 
foram forçadas a conviver nestes centros, como os guaranis missioneiros e os que sempre estiveram muito 
perto, como os caingangues dos planaltos do sul do Brasil, mantiveram suas sociedades. 

Os outros povos, sequestrados e separados de suas sociedades de origem na África e alguns 
enganados ou traídos que chegaram e sofreram brutal exploração de trabalho, sonharam em se separar da 
hegemonia colonial formal ou informalmente escravagista e foram se internando no interior, disputando 
territórios com indígenas, não poucas vezes miscigenando e formando sociedades novas e, necessariamente 
contra hegemônicas. A opções eram sociedades contra hegemônicas ou a aceitação ao colonialismo. 

As sociedades formadas por africanos tiveram um especial papel anticolonial porque se 
estruturaram como antiescravistas e sempre se mantiveram como organizações sociais abertas e em franco 
apoio à libertação individual e coletiva dos escravos6, aceitando a adesão de outros descontentes e 
desraizados. Ainda que as sociedades de africanos e seus descendentes, que o Brasil do final do século XX 
chama de quilombolas, e as de indígenas sejam as mais evidentes, outras sociedades se constituíram e se 
mantiveram afastados dos olhares da sociedade colonial. Estas sociedades, quando localizadas sofreram 
guerra e morte, como são o exemplo de Canudos, na Bahia e Contestado, em Santa Catarina/Paraná. 

Todos estes povos mantiveram as próprias condições sociais, culturais e econômicas que os 
distinguiam de outros setores da coletividade nacional, e são regidos, ainda hoje, total ou parcialmente por 
seus próprios costumes ou tradições e qualquer que seja sua situação jurídica, conservam todas ou parte de 
suas instituições sociais, econômicas, culturais e políticas, conforme conceitua a Convenção 169 da 
Organização Internacional do Trabalho. 

Isto significa que mantêm um Direito próprio, diferente e não necessariamente comunicado com o 
Direito hegemônico estatal, fazendo com que América Latina tenha uma diversidade social sustentada por 
uma vasta jusdiversidade. Esta profunda e ampla diversidade jurídica mantém cada um destes povos 
socialmente organizados, cada um a sua maneira, por isso é muito difícil estabelecer análises uniformes e 
gerais para todos, mas não é tão difícil entender as diferenças que marcam o Direito Moderno destes 
Direitos diversos. 

2 O DIREITO MODERNO E O DIREITO DOS POVOS 

O Direito Moderno se caracteriza pelo fundamento contratual, seja como um contrato social 
amplo, que obriga a todos, seja pelo contrato individual, que obriga as partes. Para a formulação do 
contrato há a necessidade de reconhecer o indivíduo como o sujeito de direitos e obrigações. Os Direitos 
não hegemônicos da América Latina não se fundamentam no contrato e no indivíduo. O coletivo está 
acima do indivíduo e o contrato não é a base das relações sociais.7 

6 MOURA, Clóvis. Rebeliões da Senzala. 3. ed. São Paulo LECH, 1981. 282 p. 
7 STAVENHAGEN, Rodolfo; ITURRALDE, Diego (org.). Entre la Ley y la Costumbre: el Derecho consuetudinário en 
América Latina. Ciudad de Mexico: Instituto Indigenista Interamericano- III ; Instituto Interamericano de Derechos 
Humanos IIDH, 1990. 388 p. 
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Há, porém, uma diferença que é ainda mais profunda entre os Direitos não hegemônicos e o 
Direito Estatal, Moderno, Hegemônico. O Direito dos povos não é puro, quer dizer, está sempre 
misturado com a religião, a ética, moral, cosmovisão, pensamento, sentimento, paixão, pragmatismo de 
sobrevivência, experiência e pode ser modificado no caso concreto para atender estes fenômenos. Como 
se modifica e como se aplica é uma questão que não se pode generalizar8.   

Assim, enquanto o Direito Moderno se auto proclama puro, no sentido de criar ele mesmo suas 
próprias legitimidades, e em sua pureza é capaz de afastar tanto a paixão quanto a ética, os Direitos dos 
povos encontram legitimidades fora da relação jurídica como tal. É bem verdade que a pureza 
imaginada para o Direito foi sendo manchada com temas que pertenciam ao "sonho dos homens" como 
dizia Kelsen. De fato, Hans Kelsen considerava que não poderia ser considerado Direito a diferença 
entre o direito positivo e uma ordem melhor, mais justa e mais correta. Portanto, para a teoria pura o 
ideal, o justo fora da lei existe apenas num mundo de sonho e ficção, que em consequência não é 
jurídico9. Exatamente por isso, Sampaio Dória, constitucionalista da pureza, criticava com descaso o 
artigo 175 da Constituição Brasileira de 1946 que afirmava singelamente que as obras, monumentos e 
documentos de valor histórico e artístico, e os monumentos naturais, as paisagens e os locais dotados de 
particular beleza ficariam sob a proteção do Poder Público. Sobre o artigo o constitucionalista disse: 
“poesia com ares de Direito. Declamar estas opiniões numa Constituição, para reger os destinos de um 
povo, não teria sido pilhéria?”10. 

Esta pureza, imaginada ou real, no século XX foi sendo mitigada justamente com a inclusão de 
direitos que não se enquadram exatamente nos parâmetros dos direitos individuais como os direitos ao 
patrimônio cultural, artístico e paisagístico, os direitos ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, os 
direitos dos povos, etc. 

As maiores impurezas ao Direito Moderno, porém, foram sendo introduzidas pelos povos 
exatamente porque conseguiram transformar coletivos determinados em sujeitos de direito, introduzindo 
com maior ou menor clareza, dependendo da redação positivada, este sujeito de direito que não é individual 
e que mantém uma relação jurídica com o objeto que não é a propriedade privada. 

3 OS POVOS E AS DUAS LUTAS PELO DIREITO 

Todos os povos têm um sistema jurídico que organiza sua sociedade impondo instâncias, 
hierarquias, poderes, relações, obrigações, direitos e formas de solução de conflitos. Os povos 
indígenas, pelo só fato de existirem, tem normas de convivência. Os demais povos tradicionais, que 
foram se constituindo, nascendo, ao fugir da barbárie chamada civilização colonial, foram criando as 
regras de convivência e hierarquia, criando o Direito interno, sempre misturados com a ética, religião, 
conhecimento e práxis, algumas vezes emprestando direitos conhecidos e reconhecidos, mas sempre 
adaptando-os às circunstâncias da vida social. 

8 SOUZA FILHO, Carlos Frederico Marés de. O renascer dos povos indígenas para o direito. Curitiba: Juruá. 1989. 
9 KELSEN, Hans. Teoria pura do direito. 2. ed. Coimbra: Armênio Amado, 1962. 
10 DORIA, Sampaio. Direito constitucional. São Paulo: Max Limonad, 1960. v. 6, p. 785. 
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Toda sociedade se forma para garantir a vida e bem estar de seus membros, por isso precisa de 
regras, que não são puras, porque misturadas com os sentimentos, com a própria vida, por isso mais 
humanas e mais próximas da justiça. Os povos da América, indígenas ou não, sempre tiveram como 
preocupação e luta a manutenção da sociedade própria. É claro que as sociedades formadas por 
antagonistas da escravidão, chamadas em geral de quilombos ou molambos, tinham também a razão de 
ser na luta contra a escravidão e contra o colonialismo, por consequência. A diferença entre as 
sociedades indígenas e as demais é que as indígenas existiam sem ter qualquer relação com o 
colonialismo e seu direito, enquanto as demais, africanas ou não, nasceram dentro do colonialismo, são 
uma espécie de subproduto não desejado e não programado do colonialismo. 

Esta diferença não importa muito em relação ao conflito com o mundo colonial, nem nos 
propósitos de luta de cada um. A etnicidade indígena é mais completa, porque o amálgama que os une é 
muito anterior ao poder colonial e, portanto, mantém uma sociedade mais estruturada, com identidade 
profunda, língua, religião e direito consolidado. As demais foram se formando no processo colonial, embora 
recuperando muitas vezes diversas culturas de seus membros e tomando exemplos das estruturas coloniais, 
inclusive a língua comum que todos podem entender e, por isso, mantiveram diferentes graus de identidade 
e de integração com a sociedade hegemônica envolvente. 

Mas todos tinham na manutenção da sociedade própria o objetivo da luta e enfrentamento. 
Entre os indígenas, cada povo de forma própria defendia e lutava pela manutenção e preservação de sua 
sociedade, às vezes em confronto direto, às vezes se evadindo para mais longe, mas sempre mantendo 
uma identidade fechada. Os demais povos são mais porosos, especialmente os quilombos que em geral 
são abertos a novos membros porque sua luta histórica foi pela libertação dos escravizados e por isso 
sempre não só aceitavam, como recuperavam novos membros11. 

Por estas diferenças, acaba sendo mais fácil ver a luta indígena nas Américas, especialmente na 
chamada América Latina, como uma luta anticolonial e antimoderna. Talvez o exemplo máximo dessa 
luta esteja na rebelião de Tupac Katari e Tupac Amaru contra as forças espanholas nos Andes, a partir 
de 178012. Aquela luta armada foi contra o Império colonial e pelo restabelecimento da ordem indígena, 
contra não só os espanhóis, mas também contra os que o aceitavam e admiravam os colonizadores na 
busca de se tornar iguais eles. Foi a luta pela "independência" indígena negando a sociedade colonial. 
Esta perspectiva de luta indígena está expressa na teoria, já do século XX, de Fausto Reinaga13. 

Esta ideia de luta indígena por separação completa do mundo colonial ainda encontra eco em 
alguns movimentos indígenas da América Latina, mas a maior parte do movimento entendeu que ao mesmo 
tempo que deve haver uma luta pela manutenção dos direitos autodeterminados de cada povo em manter-se 
como tais, é necessário lutar para modificar o mundo moderno e colonial e introduzir no seu sistema o 
reconhecimento de direitos de povos, isto é, de direitos coletivos não proprietários. 

As leis das sociedades tradicionais são conhecidas e obedecidas por seus membros. As leis dos 
povos indígenas e outros tradicionais fazem parte do costume, da cultura. Por isso todos cumprem com 
muita facilidade, aprendem desde crianças sem necessidade de escolas formais. Ao viver, vivem as leis de 

11 MOURA, Clóvis. Dialética radical do Brasil negro. 2. ed. São Paulo: Editora Anita Garibaldi. 214. 336 p. 
12 LEWIN, Boleslao. La rebelión de Tupac Amaru y los origenes de la independencia de Hispanoamérica. Buenos 
Aires: SELA. 1967. 944 p. 
13 REINAGA, Fausto. La revolución índia. 2. ed. La Paz: Ed. Fundación Amáutica Fausto Reinaga. 2001. 
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sua sociedade. Mas, ao estarem em contato com a sociedade hegemônica envolvente aprendem a existência 
de outras leis e até mesmo leis que lhes dizem respeito. Certa vez Paiaré Gavião, líder da Montanha às 
margens do Rio Tocantins, perguntava como eram feitas as leis dos brancos e, depois de uma resposta 
complexa, ponderou com iluminada precisão: “então a lei é uma invenção!? E por que os brancos inventam 
leis para os índios sem nos perguntar? Porque se os índios não gostarem terão que inventar outra.”14 

Os povos indígenas aprenderam o mundo moderno e, o conhecendo, passaram a propor 
mudanças. Neste conhecimento e propostas de mudanças foram somando aliados entre os demais povos 
e mesmo entre pessoas integradas à modernidade mas descontente com o rumo que a sociedade tomou, 
especialmente em relação à destruição da natureza. 

O fato é que a natureza sempre foi um diferencial das sociedades indígenas e de outros povos 
na América Latina em relação ao avanço colonial, moderno e capitalista. A ação colonizadora sempre 
esteve associada à destruição da natureza, a Europa ao chegar na América instalou um sistema que se 
baseava no uso abusivo da terra e de mão de obra, ambas abundantes e grátis. Tanto o colonialismo 
mineral quanto o agrícola têm sido marcado pela destruição de natureza e gentes. 

A produção mineral é destruidora da natureza por essência e a agrícola destruía porque era 
produção de bens de exportação em escala industrial. Portanto, quando mais essa economia de 
exportação, dependente, se expandia mais conflito havia com os povos, porque destruía os territórios e 
escravizava as gentes. Passado o período escravagista propriamente dito, já sob a égide dos Estados 
Nacionais, no século XIX e começo do XX, com pequenas diferenças formais a destruição da natureza e 
dos povos continuou. 

A reivindicação dos indígenas para a manutenção de sua sociedade sempre implicou, portanto, na 
manutenção da natureza, já que há uma relação estreita entre a cultura e o território em que ela se 
desenvolve. Uma das "impurezas" presentes no Direito dos Povos é a natureza, quer dizer, os seres vivos 
da natureza têm direito a existência, à vida. A luta dos povos reclama dois direitos, o de ser coletivo, ser 
povo, e o de estar num território determinado, não em qualquer lugar. Este lugar é o seu território e é a 
natureza que possibilita a manutenção do ser. Portanto ser e estar são intimamente ligados e indissolúveis. 
Basta ver o significado da pacha mama para a cultura andina e o espírito da floresta para a Yanomami15. 
Por isso, a luta indígena para a transformação dos direitos puros da modernidade capitalista inclui direitos 
da natureza. E não são direitos sobre a natureza, mas direito da natureza existir. 

Assim, os povos sempre lutaram pela manutenção de sua sociedade, que é em resumo a luta pelo 
ser coletivo e pelo território onde esse ser coletivo se desenvolve. Mas aprenderam que para que esse 
direito seja reconhecido pelo Estado é necessário introduzir, no próprio direito estatal, o reconhecimento. 
A pureza do Direito Moderno, estatal, constituído, significa sua aplicação num território muito mais 
amplo e que só encontra limite no limite de outro Estado Nacional reconhecido. Esta lógica quase 
incompreensível para o mundo dos povos, foi apreendida muito rapidamente no século XX. 

Junto com o aprendizado do território, os povos entenderam que os Estados Nacionais, desde 
a Constituição até a mais regulamentar das normas, se pretende universal dentro do território 

14 SOUZA FILHO, Carlos Frederico Marés de. O renascer dos povos indígenas para o direito. Curitiba: Juruá. 1989. 
15 KOPENAWA, Davi; BRUCE, Albert. A queda do céu: Palavras de um xamã yanomami. São Paulo: Companhia das 
Letras, 2015. 
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arbitrariamente estabelecido e reconhecido pelos outros Estados. No loteamento do planeta terra 
coube um pedaço a cada Estado, com intromissões, proteções, intervenções dos outros, é verdade, 
mas a razão ou a invenção quer fazer crer que todas as gentes, bichos e plantas, montanhas e rios 
fazem parte, ou como dizem os juristas, estão sob a jurisdição do território arbitrado. 

É uma lógica muito estranha para os povos, especialmente porque inclui a possibilidade de 
destruição dos não humanos e outros humanos, mas é assim, e foi aprendido. A lei inventada vale até o 
limite territorial do Estado criador que fica exatamente onde começa outro Estado, e é complexa. Mas 
os povos a cada vez que vão plantar mandioca ou construir sua aldeia devem consultar Códigos, analisar 
Decretos e refletir sobre as Portarias, e saber que aquela terra com plantas, bichos, montanhas, rios e 
eles mesmos estão num ou outro Estado arbitrado, já que não sobrou outros espaços? Ou singelamente 
seguirão as leis que costumam seguir e que sabem que não afetará nem prejudicará grandemente a seus 
coabitantes, que tampouco estarão atentos às leis dos brancos. Por isso tiveram que estudar e aprender a 
sociedade dos brancos. 

Os povos aprenderam que a lei dos estados nacionais é, de fato, uma invenção que pode ser 
reinventada a cada momento e pode dizer que o que é, pode deixar de ser. Quem inventa para o bem, como 
esperava Paiaré, pode inventar para o mal, como temia Paiaré. Um pouco pior do que isso, quem inventa diz 
como é sua invenção e os povos indígenas, que não inventaram nem participaram, lendo o que está escrito, 
não podem compreender segundo a compreensão dos inventores que leem o que não está escrito, estranho 
poder da palavra escrita que retira ou esconde sentimentos, gestos, modulações e intenções. 

E a lei é palavra escrita, seca, sem alma e quem a faz cumprir corre o risco de perder, também, 
a alma e não ver a humanidade que ela esconde. A palavra escrita vale mais do que a explicação clara e 
bem conversada, este é o mistério e a armadilha da modernidade tão bem captada pelo xavante Juruna16. 
O mundo dos brancos para ser entendido tem que ser lido. 

Os povos da América o leram no século XX e propuseram e indicaram mudanças a serem 
inventadas. Tiveram que conhecer as leis e seus inventores e se dedicam a fazer isso, compreendendo 
não só as leis nacionais e suas diferenças, mas as normas internacionais. Mas, quem aprende, ensina. 
Então, os povos que tiveram que aprender palavras como constituição, códigos, decretos, direitos, 
propriedades, etc. começaram a poder explicar como eram as leis que os regia e foi ficando claro, aos 
brancos que ensinavam, que complexas leis regiam esses povos, tão complexas e tão naturalmente 
estruturadas que nem precisavam se chamar leis e direito. 

Nasceu, assim, a segunda luta dos povos pelo Direito: a luta pelas mudanças internas das leis 
nacionais e internacionais que regem os Estados Nacionais para introduzir o reconhecimento do direito 
coletivo de existir e o direito coletivo, não proprietário, sobre o território. 

4 AS MUDANÇAS NOS SISTEMAS JURÍDICOS LATINO-AMERICANOS 

É difícil definir o momento em que os povos indígenas da América Latina passam a criar alianças 
na luta pela transformação do Estado e inclusão de leis que, embora introduzidas pelos processos legislativos 

16 Mario Juruna foi Deputado Federal e andava sempre com um gravador para gravar a conversa dos brancos que sempre era 
tão diferentes das escritas, dizia. 
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do sistema, subvertem a pureza individualista, contratualista e proprietária. É, certamente, um processo do 
século XX que continua com força acrescida no XXI. 

Mas está claro que a discussão sobre a terra, sua ocupação, uso e propriedade é o estopim das 
mudanças, a diferença entre a terra colonial e a terra social e sua natureza é fundamental. A usurpação 
da terra de todos, provedora das necessidades das sociedades, transformada em propriedade particular 
está na base da Revolução Mexicana. Então se pode dizer que na primeira década do século XX já 
estava presente na América Latina a consciência dos povos tradicionais, principalmente indígenas, da 
necessidade de mudar o Estado Moderno e colonial17. 

O anticolonialismo para a transformação dos Estados Nacionais constituídos já estava presente 
muito antes. É claro na Guerra de Independência do Haiti, da independência do Paraguai, dos ideários 
de Bolívar, da independência de Cuba e José Martí, mas não o protagonismo indígena. Emiliano Zapata 
é o nome da virada. Alguns teóricos latino-americanos não indígenas apreenderam o fenômeno, como 
José Martí e Mariátegui. Depois da Revolução Boliviana de 1952 as coisas começaram a ficar mais 
claras e o protagonismo passou a ser evidente18.   

As Ditaduras da América Latina, final dos anos 50 até os 80 do século XX, aprofundaram a 
contradição entre os estados nacionais marcados por forte colonialismo interno e um capitalismo 
dependente que começava a impor um novo regime de terras e a destruidora política agrícola 
comandado pela Aliança Para o Progresso19, baseada em agrotóxicos e adubos químicos, máquinas 
pesadas movida a combustível fóssil e, depois, sementes proprietárias. A pressão aumentou sobre os 
povos que reclamavam terras e sua cobertura natural. Os povos, indígenas ou não, os camponeses, os 
pescadores artesanais e outros são impelidos "a ponta de sabre e bala de metralhadora" a deixar de ser 
povos e abandonar suas terras. 

Se foi um momento de grande agressividade aos povos foi também um momento de grandes e 
coordenadas reações. No Brasil nasceu a União das Nações Indígenas (UNI) e depois a Aliança dos Povos 
da Floresta, e no Equador foi formada a Confederação das Nacionalidades Indígenas do Equador (CONAIE) 
e assim foram se formando organizações e movimentos sociais ao estilo moderno e ocidental para lutas 
intestinas na sociedade hegemônica. 

O resultado veio rápido, no final dos anos 80, com a queda das ditaduras abre-se um período de 
reconstrução democrática e os povos indígenas, o movimento negro e outros movimentos sociais 
ligados ao campo, passaram a reclamar mudanças estruturais nos processos constituintes então abertos. 
Assim, foram introduzidos direitos aos povos indígenas, aos quilombolas, às culturas populares, à 
reforma agrária. A Constituição brasileira reconheceu estes direitos em 1988, a colombiana em 1991, 
com a participação direto de represente de povos na Constituinte. Os povos indígenas do continente 
perderam a invisibilidade a que estavam submetidos há 500 anos e fizeram ressurgir, com eles, outros 
povos que foram se organizando no processo colonial. 

17 Zapata. 
18 SOUZA FILHO, Carlos Frederico Marés. A essência socioambiental do constitucionalismo latino-americano. Revista da 
Faculdade de Direito da UFG, Goiânia, v. 41, n. 1, p. 197-215. jan./jul. 2017. 
19 A Aliança Para o Progresso foi um programa estadunidense lançado por John Kennedy em 1961 como uma resposta aos 
avanços das reivindicações sociais na América Latina e especialmente à Revolução Cubana de 1959. 



O Direito Achado na Rua, v. 10: Introdução Crítica ao Direito como Liberdade

484 

Até mesmo a teoria constitucional, tão moderna e tão ocidental, passou por reestudos e 
reinterpretações. O Direito já não poderia ser o mesmo, as florestas, os bosques, os rios, as roças, pelas mãos 
calejadas e camponesas, indígenas e quilombolas, haviam demonstrado que o Direito se inventa. 

No século XXI a Constituição do Equador (2007) reconheceu direitos à natureza e a da Bolívia 
(2009) proclamou o buen vivir como fundamento do Estado. 

5 A CONVENÇÃO 169 E A CONSULTA PRÉVIA 

Talvez a mais importante vitória dos povos indígenas na transformação do sistema jurídico 
moderno tenha sido a alteração da norma internacional sobre a relação dos Estados Nacionais com os 
povos indígenas e tribais residentes em seus respectivos territórios, emitida pela Organização 
Internacional do Trabalho - OIT. 

 Desde o começo do século XX a OIT vinha emitindo normas de aproveitamento e inserção das 
populações indígenas no mercado de trabalho dos países coloniais e independentes de passado colonial. 
Estas normas tinham a intenção de integrar os povos no chamado pleno emprego e eram etnocidas 
porque previam ou indicavam a transformação de povos em trabalhadores assalariados, individuais, 
afastados de sua comunidade e, portanto, com perda de sua identidade cultural e étnica. Era a 
sofisticação do capitalismo do bem-estar social e do pleno emprego às velhas práticas colonialistas 
etnocidas e genocidas dos séculos anteriores. 

A OIT entendia como trabalhadores indígenas não apenas os integrados a um povo preexistente 
à ocupação colonial, mas a todos os estivessem fora dos centros de produção e fossem nativos do país, 
isso compreendia o que se chama no Brasil de povos tradicionais, indígenas e não indígenas. Na 
terminologia posterior da OIT passaram a ser chamados de indígenas e tribais se tivessem sua formação 
e tradição anterior ou posterior ao início da colonização. 

A última e mais elaborada convenção integracionista da OIT foi a de nº 107, de 05 de junho de 
1957. Quando os povos perceberam o sistema moderno capitalista em seus países resolveram 
reivindicar alterações nas constituições nacionais, mas ao compreender o sistema normativo 
internacional se insurgiram contra a Convenção 107 da OIT e começaram tratativas com a OEA e a 
ONU para providenciarem Declarações sobre os Direitos dos povos Indígenas20. A luta passou a ser que 
o Direito hegemônico, nacional e internacional, reconhecesse os coletivos com direitos de existir e de
viver em territórios dotados de natureza.

Ao não ser possível a singela revogação da Convenção 107/OIT, com a ajuda dos sindicatos de 
trabalhadores que compõe o organismo internacional propuseram uma nova Convenção que 
reconhecesse os direitos dos povos a existir como comunidade, coletivo, e residir e viver em um 
território adequado e ecologicamente propício, sem necessidade de integrar-se à produção capitalista. 
Afinal, em 1989 foi editada a Convenção 169 como um documento expressivo sobre os direitos dos 
povos indígenas e demais povos constituídos no processo de colonização e da colonialidade. 

20 SOUZA FILHO, Carlos Frederico Marés. (2019). Os povos tribais da convenção 169 da OIT. Revista Da Faculdade De 
Direito Da UFG, Goiania, v. 42, n. 3, p. 155-179, 2019. Disponível em: https://www.revistas.ufg.br/revfd/article/view/55075. 
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A Convenção 169 reconheceu o direito dos povos de existir, direito de ser, e direito de viver 
em um território, direito de estar. Para garantir esses dois direitos básicos, estabeleceu um conjunto de 
normas que devem ser observadas pelos Estados Nacionais na relação com os povos residentes no 
território nacional. O principal é que os Estados Nacionais não devem ter políticas de inclusão, 
assimilação ou integração forçada dos povos, mas oferecer as políticas oferecidas para toda a 
população, guardadas as diferenças e, especialmente, consultar os povos cada vez que tiver uma ação 
administrativa ou legislativa que possa interceder ou impactar seus direitos. 

A consulta estabelecida na Convenção deve ser feita por meios apropriados e através das 
instituições representativas dos povos. Ainda que isto seja uma anomalia para o sistema legal e 
constitucional das democracias representativas dos estados nacionais, faz sentido nas relações com estes 
povos. E é claro que o Direito, em sua pureza, imediatamente entendeu que necessitava de uma lei para 
regulamentar esta consulta, o que de fato foi tentado no Peru, com a Lei nº 29785, que curiosamente não 
foi precedida de uma consulta prévia, tendo sido criticada e desconsiderada pelos povos que não 
reconheceram sua autoridade. O Estado brasileiro também tentou elaborar uma lei para estabelecer 
como se faria a consulta, mas os povos indígenas refutaram essa possibilidade sob a alegação de que 
uma lei estatal fugiria ao controle dos povos e, portanto, seria ilegítima. 

A solução encontrada pelos povos indígenas e, depois, pelos demais povos tradicionais, foi 
estabelecer a forma, o processo de como queriam ser ouvidos pelo Estado em consulta. Estas formas 
passaram a se chamar protocolos21. Protocolos comunitários de consulta prévia passaram a ser 
estabelecidos pelos povos, cada um a sua maneira e necessidade. Foi preciso estabelecer protocolos 
novos porque os povos não dispunham, em suas leis próprias, formas com meios e instituições 
representativas. Era a lei estatal internacional mexendo com as leis locais, o que não tinha muita 
importância, já que os direitos locais aceitam fontes impuras. Mas eram as leis locais se imiscuindo na 
pureza das leis nacionais. 

Os protocolos, ao obrigarem o Estado a respeitar as formas de consulta estabelecidas mexem no 
direito estatal, impondo uma regra nascida fora dele. 

6 AS IMPUREZAS DO DIREITO ESTATAL 

Ainda que as teorias do Direito Puro não possam se confirmar na práxis jurídica, o século XX foi 
lhe impondo derrotas, desde regras do direito do trabalho, contratos agrários, patrimônio cultural, até a 
inclusão dos povos e meio ambiente ou natureza. Essas impurezas são o sonho das gentes, os sentimentos, a 
vida dos animais, das plantas, da floresta e dos rios. Como seria possível introduzir estes sonhos, desejos, 
amores nos limites estreitos da palavra escrita e, ainda pior, articulada em parágrafos e incisos? 

De fato, estas inserções se dão menos na palavra dogmática escrita e mais no sentimento que se 
insinua no sentipensar22 dos chamados "operadores do direito" e nos detentores dos direitos, seus 

21 GLASS, Verena (org.). Protocolos de consulta prévia e o direito à livre determinação. São Paulo: Fundação Rosa 
Luxemburgo; CEPEDIS, 2019. 268 p. 
22 MONCAYO, Victor Manuel (comp.). Una sociología sentipensante para América Latina: Orlando Fals Borda, 1925-
2008, (Antología) Bogotá: Siglo del Hombre Editores y CLACSO, 2009. 492 p. Disponível em: http://biblioteca.clacso.edu.a
r/ar/libros/coedicion/fborda/. 

http://biblioteca.clacso.edu.ar/ar/libros/coedicion/fborda/
http://biblioteca.clacso.edu.ar/ar/libros/coedicion/fborda/
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sujeitos e objetos. Não é mais o Direito construído na racionalidade das hierarquias determinadas e 
princípios constitucionalmente escritos, são achados, encontrados e formulados com a inspiração das 
florestas, do som das cachoeiras e do silêncio da semente brotando. 

Este é o sentido dos protocolos de consulta, criados pelos povos como autodefesa e com a 
única razão de permitir que a vida continue. É bem verdade que o Estado e seu Direito coalhado de 
racionalidades e colonialidades os recolhe com desamor e estará disposto a deturpar, despir de 
sensibilidade, pensamento e lógica e tentar reduzi-los à pureza formal da norma que, afinal, garante o 
direito individual, a propriedade e a exclusão. Mas assim é feita a vida, de contradições e novidades, por 
isso, mesmo depois de 500 anos de um colonialismo rígido, os povos sobrevivem e vão sentipensando e 
renovando a esperança. 
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ARTE ACHADA NA RUA 

Série O Direito Achado na Rua. Volume 10. 
Introdução Crítica ao Direito como Liberdade. 
Curadoria: Judith Cavalcanti 

Texto curatorial – Por uma composição estética crítica 

A estética importa. A arte importa. São duas certezas sociológicas da sociedade em que 
vivemos, se é que podemos falar em certezas no campo sociológico. Talvez não precisemos ser tão 
categóricas, basta concordarmos que a estética e a arte têm papeis importantes neste mundo, neste plano 
e momento da história. Por isso, nada foi aleatório na composição estética desta publicação. Aliás, como 
não podia deixar de ser, já que O Direito Achado na Rua tem um diálogo muito íntimo com uma de 
principais referências teóricas na defesa de uma formação de profissionais sensíveis à vida, Luis Alberto 
Warat, um defensor do retorno integrativo entre “ciência” e “arte”. 

Mantendo esta dimensão em mente, optei por uma estética para além da pura estética. Ou, em 
outras palavras, eu diria que a construção estética da obra tem um papel de embelezamento, sim, 
proporcionando suavidade ao olhar leitor. Mas não apenas. Tentei trazer, sobretudo, artistas e imagens que 
ajudem leitores e leitoras a desvendar os textos pelo que a filosofia chama de “aspectos mais sensíveis”. 

Começo pela capa, espaço em que propus o resgate das cores do volume 1 do O Direito 
Achado na Rua, como uma referência à história de grupo, mas com uma nova roupagem, para 
simbolizar que nossa atuação, por ser essencialmente crítica, passa constantemente pela redefinição de 
si mesma e do mundo. A obra usada é uma ilustração digital de um pescador retornando à casa com o 
fruto de uma manhã de trabalho. Nomeei-a Têmis, porque é esta a minha leitura sobre a Deusa da 
Justiça, um simbologia surgida de engates de memória de quando eu e minhas irmãs ajudávamos os 
pescadores a puxar a rede na beira do mar em troca de ficarmos com os peixes menores. Lembro que o 
pescador faz a separação dos peixes. Os grandes são pendurados em cordas e os pequenos vão para 
dentro do cesto de palha. Ele precisa equilibrar bem os "peixes grandes" e "peixes pequenos" para que 
depois consiga carregar no ombro a tora de maneira contrabalançada. A mim, parece o retrato perfeito 
do que buscam os conceitos mais contemporâneos de Justiça: a classe trabalhadora, em imparcialidade 
aberta, como diria Amartya Sen, orientando o equilíbrio. 

Na parte interna do livro, outros contornos são trazidos para ilustrar a mesma busca crítica e a 
mim, juntaram-se o grupo de artistas que apresento a seguir. Todos e todas cederam os direitos de 
reprodução de suas obras para esta publicação sem nem mesmo pensar duas vezes e isto só me deixa 
com a certeza de que caminhamos para um mundo transformado por profissionais sensíveis. Espero que 
seus “jeitos de ver o mundo”, conduzam leitores e leitoras a um deslocamento a um universo em que a 
estética não nos superficializa mas nos aprofunda no mundo. 
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ARTISTAS 

Humberto Góes 
@humberto.goes78 

Biografia 
Nordestino de Aracaju/SE com residência em Brasília desde 2010. Um sujeito cujo sotaque, preservado 
como ato político, e sua curiosidade em conhecer lugares, gentes, sobretudo perceber como pessoas 
interagem e transformam o mundo e a si mesmas, são as marcas de sua atividade como professor, 
atualmente, do curso de Direito da Universidade Federal de Goiás, e de sua fotografia, cujo objetivo é 
compartilhar como enxerga e como reflete a realidade em que se situa. Os anos de trabalho dedicados à 
advocacia popular e sua ação de defesa de Direitos Humanos atravessam e constituem sua sensibilidade 
fotográfica já exposta em conjuntos como “América Latina: um olhar de esperança”; “(A)Quem de 
Direito?!” e outros grupos de fotografias, sem denominação específica, publicados em capas de livros, 
alguns dos quais integram a própria coleção de O Direito Achado na Rua. 

Ficha técnica 
Título: Conquista 
Fotógrafo: Humberto Góes - @humberto.goes78 
Técnica: fotografia em preto e branco 
Ano: 2018 
Descrição: O conjunto apresentado de imagens é composto de 
retratos e fotografias digitais editadas em preto e branco. 
Nelas, podem ser notadas e notados integrantes de 
Movimentos Sociais e/ou da Turma PRONERA de Direito da 
UFG/Regional Goiás, da Assessoria Jurídica Roberto Lyra 
Filho. Em todas, é possível perceber a relação entre a luta 
social, seu aspecto pedagógico e a construção do Direito como 
legítima organização social da liberdade. 

Ficha técnica 
Título: Mulher Camponesa 
Fotógrafo: Humberto Góes - @humberto.goes78 
Técnica: fotografia em preto e branco 
Ano: 2019 
Descrição: O conjunto apresentado de imagens é composto 
de retratos e fotografias digitais editadas em preto e 
branco. Nelas, podem ser notadas e notados integrantes de 
Movimentos Sociais e/ou da Turma PRONERA de Direito 
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da UFG/Regional Goiás, da Assessoria Jurídica Roberto Lyra Filho. Em todas, é possível perceber a 
relação entre a luta social, seu aspecto pedagógico e a construção do Direito como legítima organização 
social da liberdade. 

Ficha técnica 
Título: Mulher Sem Terra com filha na Universidade 
Fotógrafo: Humberto Góes - @humberto.goes78 
Técnica: fotografia em preto e branco 
Ano: 2019 
Descrição: O conjunto apresentado de imagens é composto de retratos e 
fotografias digitais editadas em preto e branco. Nelas, podem ser notadas e 
notados integrantes de Movimentos Sociais e/ou da Turma PRONERA de 
Direito da UFG/Regional Goiás, da Assessoria Jurídica Roberto Lyra 
Filho. Em todas, é possível perceber a relação entre a luta social, seu 
aspecto pedagógico e a construção do Direito como legítima organização 
social da liberdade. 

Judith Cavalcanti 
@judith.cavalcanti.artist.br  
www.judithcavalcanti.com 

Biografia 
Natural de Pernambuco (1981). Artista visual e textile designer. Por assumir a arte como essencial à 
existência e reconhecê-la como um direito, a artista orienta-se pelo debate político-filosófico e costuma 
retratar a cultura brasileira sob debates ideológicos contemporâneos. Desde o Golpe de 2016, a artista 
tem utilizado a arte como instrumento de fortalecimento do feminismo e crítica à situação atual de 
desrespeito aos direitos humanos no país. Seus trabalhos já compuseram obras técnicas e literárias. 
Recentemente, teve uma obra finalista do Absolut Creative Competition, convertida na edição limitada 
da embalagem de Natal de 2019. Já participou de diversas exposições artísticas em defesa de Direitos 
Humanos. É membro de O Direito Achado na Rua desde 2008, quando desenvolveu pesquisa para o 
mestrado em Direito, na Universidade de Brasília. Vive em Portugal. 

Ficha técnica 
Título: De Corpo e Alma 
Artista: Judith Cavalcanti - @judith.cavalcanti.artist.br  
Técnica (original): Markers s/ papel 120g 
Dimensão (original): 30x21 cm 
Ano: 2018 
Descrição: Longe da visão romantizada e estereotipada, indígenas são 
nossa grande referência de ligação de corpo e alma com, por um lado, a 
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natureza e o instinto e, por outro, com o respeito e a coletividade. Nesta obra, a figura da indígena é 
marcada na pele pelos nomes das comunidades indígenas brasileiras, simbolizando nossa história e 
nossa ancestralidade. Com os olhos fechados, ao vento, ela sente (não apenas vê) como essa história e 
ancestralidade a fortalecem. 

Ficha técnica 
Título: Le droit est dans la rue 
Artista: Judith Cavalcanti - @judith.cavalcanti.artist.br  
Técnica: ilustração digital 
Ano: 2019 
Descrição: A ilustração é uma releitura de um dos famosos cartazes 
produzidos clandestinamente durante as madrugadas de 1968 pelo 
Atelier Populaire, como instrumento de protesto na França. 
Reformulada, a personagem principal é uma jovem negra periférica 
latino americana. 

Ficha técnica 
Título: Têmis 
Artista: Judith Cavalcanti - @judith.cavalcanti.artist.br  
Técnica: ilustração digital 
Ano: 2020 
Descrição: Na obra, a artista resgata da infância a cena de um pescador retornando 
à sua casa com o fruto de uma manhã de trabalho. Carregado de peixes, o 
pescador faz a separação. Os grandes são pendurados em cordas e os pequenos 
vão para dentro do cesto de palha. Ele precisa equilibrar bem os "peixes grandes" 
e "peixes pequenos" para que depois consiga carregar no ombro a tora de maneira 
contrabalançada. Surge daí uma releitura da artista sobre Têmis, a Deusa da 
Justiça, agora com a classe trabalhadora orientando o equilíbrio. 

Ludmila Cerqueira Correia 
ludcorreiaufpb@gmail.com 

Biografia 
Ludmila Cerqueira Correia, 41 anos. Professora universitária e advogada popular. Natural de Vitória da 
Conquista - BA, reside atualmente em João Pessoa - PB e tem se dedicado às atividades de docência, 
pesquisa e extensão na Universidade Federal da Paraíba. O seu interesse pela xilogravura está ligado às 
suas atividades no campo da assessoria jurídica popular, pois esta técnica de gravura se incorporou à 
cultura popular do Nordeste do Brasil ilustrando os cordéis dos poetas populares e trazendo uma 
linguagem de fácil acesso ao povo, característica da educação jurídica popular. A sua abordagem 
artística se relaciona com suas raízes baianas e com a sua atuação extensionista. Ludmila prioriza a 
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simplicidade da xilogravura popular, caracterizada pela linguagem direta e por temas do cotidiano do 
povo. Aprendeu com o tempo e a mágica desta técnica, ao utilizar a madeira e o linóleo para talhar os 
seus desenhos, que ainda é possível fazer arte de forma rústica. 

Ficha técnica 
Título: Baiana: a luta das mulheres negras 
Artista: Ludmila Cerqueira Correia - ludcorreiaufpb@gmail.com 
Técnica (original): Xilogravura s/ papel de arroz 
Dimensão (original): 23x32 cm 
Ano: 2016  
Descrição: A baiana de acarajé nesta gravura é símbolo de resistência 
desde o período da escravidão no Brasil. No período colonial, a venda do 
acarajé e de outros tipos de comida era feita pelas chamadas “escravas de 
ganho”, que eram obrigadas a pagar certa quantia aos seus proprietários e 
podiam ficar com o resto do que adquiriam. Com isso, muitas delas 
conseguiam o sustento de suas famílias e, inclusive, a compra de sua 
própria liberdade. Ainda hoje, as baianas de acarajé e outras mulheres 
negras seguem lutando por liberdade, dignidade e igualdade de 
oportunidades, para enfrentar as desigualdades sociais, as raciais e as de 
gênero. Esta obra pode despertar para a centralidade dessas questões, 
trazendo à tona as condições peculiares das mulheres negras, aqui 
representadas pela baiana de acarajé, trabalhadora bastante presente em 
algumas capitais do país. 

Ficha técnica  
Título: Desgrito: por uma pedagogia da loucura 
Artista: Ludmila Cerqueira Correia - ludcorreiaufpb@gmail.com  
Técnica (original): Xilogravura s/ papel de arroz 
Dimensão (original): 23x32 cm 
Ano: 2018  
Descrição: Esta gravura evidencia os efeitos do Poder Judiciário sobre a 
vida de grupos sociais subalternizados no Brasil, especialmente o das 
pessoas em sofrimento mental. Enquanto se vê uma justiça cega e surda, 
como representada na xilogravura pela estátua da justiça localizada em 
frente ao Supremo Tribunal Federal, também se observa uma mulher 
negra assustada diante dessa Corte. Essa arte foi feita durante a 
elaboração da tese de Doutorado intitulada “Por uma pedagogia da 
loucura: experiências de assessoria jurídica popular universitária no 
contexto da Reforma Psiquiátrica brasileira” (Ludmila Cerqueira 
Correia, UnB, 2018), a partir da releitura da obra “O grito”, de Munch. 
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O grito, que pode representar medo, sofrimento e desespero, no período da escrita da tese, de 2015 a 2018, 
foi ganhando também outra faceta, se transformando num grito de resistência contra as forças conservadoras 
e autoritárias que estão presentes e atuando nessa conjuntura. 

Ricardo Rezende Figueira 

Biografia 
Ricardo Rezende Figueira, padre, antropólogo e professor de Direitos Humanos no Brasil e Direitos 
Humanos e Relações Internacionais na Universidade Federal do Rio de Janeiro, está localizado no 
Núcleo de Estudos de Políticas Públicas em Direitos Humanos e coordena o Grupo de Pesquisa 
Trabalho Escravo Contemporâneo. Recebeu alguns prêmios nacionais e internacionais pelo 
compromisso com os Direitos Humanos e os prêmios Acadêmicos: Jabuti e Casa de Las Américas. 
Morou por 20 anos no sul do Pará onde atuou na Comissão Pastoral da Terra. Pintor e desenhista, expôs 
em Belo Horizonte e Juiz de Fora, Minas Gerais, e na cidade do Rio de Janeiro; tem trabalhos em capas 
de livros e produziu ilustrações para revistas e livros. 

Ficha técnica 
Título: (sem título) 
Artista: Ricardo Rezende Figueira 
Técnica (original): bico de pena s/ papel couche 
Dimensão (original): 21x31 cm 
Ano: 2019 
Descrição: O desenho apresenta três figuras, em preto e branco, 
uma masculina, duas femininas. Ao lado, a mala. São migrantes, 
empreenderam um deslocamento físico e psicológico, como 
outsiders que povoam nosso mundo e apontam para a 
desigualdade social, étnica e de gênero. E podem estar perto ou 
longe de nossos olhos no trabalho escravo. Maltratados, 
estranhados, têm o olhar atento, olham de frente, têm sua 
dignidade, mesmo se ela não é respeitada, se são tratados como 
objeto, coisificados nas relações de produção, mesmo se não 
têm o direito à palavra e os lábios não são visíveis. Mas existem 
e podem se manifestar nas resistências, nas fugas, nas 
denúncias. Representam o mundo do trabalho urbano e rural, 
expressos no martelo, no prego, nas foices que se contemplam, na vassoura, na panela, nos três tijolos 
empilhados, na cana de açúcar, na lua e na lâmpada. Há escadas, há ondas, há um bordado de fios 
trançados nestas existências. É noite de aço, de dobras doloridas de perguntas. Mas virá o dia. 
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Ficha técnica 
Título: Flores no asfalto 
Artista: Ricardo Rezende Figueira 
Técnica: bico de pena s/ papel couche 
Dimensão (original): 21x31 cm 
Ano: 2020 
Descrição: Necropolíticas povoam a história humana, os caminhos 
parecerem obstruídos, no entanto, flores rompem o asfalto em uma 
manhã inesperada. A solidão humana descobre laços de 
solidariedade e a solidão vislumbra saídas. É hora da vigília. 
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ANEXO A – PROGRAMAÇÃO 

Seminário Internacional 

O Direito como Liberdade 
30 Anos de O Direito Achado na Rua
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APRESENTAÇÃO 

Sejam bem vindas e vindos à Universidade de Brasília, e ao Seminário Internacional “O 
Direito como Liberdade”, em celebração aos 30 anos de O Direito Achado na Rua! 

O direito como ‘expressão de uma legítima organização social da liberdade’, tal como 
formulado por Roberto Lyra Filho, constitui o marco conceitual original do projeto denominado O 
Direito Achado na Rua, expressão por ele criada. Nascido em meio à resistente beleza do cerrado, O 
Direito Achado na Rua emerge há 30 anos na Capital Federal no ambiente histórico dos trabalhos da 
Assembleia Constituinte, para constituir-se em um projeto de formulação de uma nova concepção de 
direito, em uma nova sociedade que se anunciava mais livre, justa e solidária, e que por seu turno 
apresentam hoje dilemas e desafios que nos convocam à reflexão-ação. 

Neste contexto, o evento se apresenta como um espaço com disposição e potencial para 
colecionar elementos temáticos e estéticos, modos de interpretar, de narrar e de instituir redes e 
plataformas para a conformação teórico-prática dos protocolos de pesquisa e extensão que se projetarão 
no tempo, refletindo sobre o atual momento de crise paradigmática do direito, dos direitos humanos e da 
sociedade brasileira. 

O seminário se constitui como um espaço de encontro e diálogo científico, institucional, social 
e cultural, proporcionando a troca de experiências acadêmicas e de assessorias jurídicas universitárias e 
advocacia popular em diversos campos temáticos e institucionais, se apresentando como espaço-tempo 
disposto a proporcionar a anunciação de modelos analíticos de impacto e potencial explicativo e de 
intervenção na realidade do direito, dos direitos humanos e da sociedade brasileira em perspectiva 
latino-americana, reune e difunde análises e experiências de assessoria jurídica a povos indígenas e 
comunidades tradicionais, proteção e combate à violência contra a mulher e à população LGBT, 
combate ao racismo e projeção de conceitos e práticas aptas ao reconhecimento das diversidades raciais, 
econômicas, sociais, étnicas, culturais, de gênero e sexualidades, em suas diferentes formulações 
semânticas sobre o direito em face dos espaços sociais, autoridades estatais e instituições judiciais. 

Desejamos um ótimo, participativo e instigante evento a todas e todos! 
Comissão Organizadora e Científica 
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Coordenação Geral 
José Geraldo de Sousa Junior - Coordenador 
Alexandre Bernardino Costa - Vice-Coordenador Geral 

Comissão Organizadora 
Antonio Sergio Escrivao Filho - Presidente da Comissão Organizadora 
Adriana Nogueira Vieira Lima - Vice-Presidente da Comissão Organizadora 

Membros da Comissão Organizadora 
Adriana Andrade Miranda  
Cynthia de Lacerda Borges 
Clarissa Machado de Azevedo Vaz  
Claudiane Silva Carvalho 
Eduardo Xavier Lemos 
Ísis Dantas Menezes Zornoff Táboas  
Ludmila Cerqueira Correia 
Maria Antônia Melo Beraldo  
Moema Rodrigues 
Pedro Teixeira Diamantino  
Renata Carolina Corrêa Vieira 

Comitê Técnico-Científico 
Nair Heloisa Bicalho de Sousa - Presidente do Comitê Técnico-Científico 
Fabio de Sá e Silva - Vice-Presidente do Comitê Científico 

Membros do Comitê Técnico-Científico 
Diego Augusto Diehl 
Gladstone Leonel da Silva Junior  
Helga Maria Martins de Paula  
Lívia Gimenes Dias da Fonseca 
Pedro Augusto Domingues Miranda Brandão  
Talita Tatiana Dias Rampin 
Vanessa Negrini 

Programa de Pós-Graduação em Direitos Humanos 
Direitos Humanos e Cidadania 
Menelick de Carvalho Netto - Coordenador 
Sinara Pollon Zardo - Vice-Coordenadora 
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PROGRAMAÇÃO 

O Direito como Liberdade: 30 Anos de O Direito Achado na Rua 
III Congresso Internacional em Direitos Humanos e Cidadania 

Primeiro dia - 11 de Dezembro 

Manhã 

9:00h - CERIMÔNIA DE ABERTURA 
Decanos da Universidade de Brasília Diretores do CEAM e da Faculdade de Direito Coordenadores do 
PPGD e PPGDH 

10h - MÍSTICA DE ABERTURA 

10:30h – 13h | MESA DE ABERTURA 
30 ANOS DE O DIREITO ACHADO NA RUA: DESAFIOS DA TEORIA CRÍTICA DO DIREITO 
NO BRASIL E NA AMÉRICA LATINA 
José Geraldo de Sousa Junior (Universidade de Brasília) 
Maria José Fariñas Dulce (Universidade Carlos III – Madrid/ESP)  
Bistra Stefanova Apostolova (Universidade de Brasília) 
Jacques Távora Alfonsín (Universidade do Vale do Rio Sinos) 
Coordenação: Talita Tatiana Dias Rampin (Universidade de Brasília) 

Tarde 

14h – 17h | GRUPOS DE TRABALHOS E OFICINAS 

Noite 

17h – 19h | LANÇAMENTO DE LIVROS 

17h – 19h | MESA PPGDH 
EDUCAÇÃO EM E PARA DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA NO CONTEXTO DA 
AMÉRICA LATINA 
Abraham Magendzo Kolstrein (Universidad de Chile)  
Pedro Demo (Universidade de Brasília) 
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Sinara Pollom Zardo (Universidade de Brasília)  
Lucia H. Zabotto Pulino (Universidade de Brasília) 

19h – 21h | MESA 
TEORIAS CRÍTICAS DOS DIREITOS HUMANOS 
Alexandre Bernardino Costa (Universidade de Brasília) António Casimiro Ferreira (Universidade de 
Coimbra/POR) David Sanchez Rubio (Universidade de Sevilha/ESP) 
Antônio Alberto Machado (Universidade Estadual Paulista/UNESP)  
Ela Wiecko de Castilho (Universidade de Brasília) 
Coordenação: Ísis Dantas Menezes Zornoff Táboas (Doutoranda em Direito/UnB) 

Segundo dia - 12 de Dezembro 

Manhã 

9:00h – 11h | MESA 
O COMBATE AO RACISMO E AO PATRIARCADO: A EPISTEMOLOGIA JURÍDICA 
AFRO-DIASPÓRICA E FEMINISTA 
Maurício Azevedo de Araújo (Universidade Federal da Bahia)  
Rosangela Piovesani (Movimento de Mulheres Camponesas - MMC) 
Givânia Maria da Silva (Coordenação Nacional de Articulação das Comunidades Negras Rurais 
Quilombolas (CONAQ) 
Coordenação: Lívia Gimenes Dias da Fonseca (Universidade Federal do Rio de Janeiro) 

11h – 13h | MESA 
PLURALISMO JURÍDICO E CONSTITUCIONALISMO ACHADO NA RUA 
Antônio Carlos Wolkmer (Universidade Federal de Santa Catarina) 
Jesus Antônio de la Torre Rangel (Universidade de Aguascalientes/MEX) 
Raquel Zonia Yrigoyen Fajardo (Instituto Internacional de Derecho y Sociedad-IIDS/PER) 
Coordenação: Gladstone Leonel da Silva Junior (Universidade Federal Fluminense) 

Tarde 

14h – 17h | GRUPOS DE TRABALHOS E OFICINAS 
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Noite 

17h – 19h | MESA NEP 
EDUCAÇÃO PARA A PAZ E PRÁTICAS EMANCIPATÓRIAS DE MEDIAÇÃO DE 
CONFLITOS – 30 ANOS DO NÚCLEO DE ESTUDOS PARA A PAZ E OS DIREITOS 
HUMANOS 
José Eduardo Elias Romão (Ouvidor da Petrobrás Distribuidora)  
Gláucia Falsarella Foley (TJDFT – Justiça Comunitária) 
Flávia Tavares Beleza (NEP – Núcleo de Estudos para a Paz e Direitos Humanos) 
Coordenação: Nair Heloisa Bicalho de Sousa (Universidade de Brasília) 

19h – 21h | MESA 
EXPANSÃO JUDICIAL, DIREITOS HUMANOS E ACESSO À JUSTIÇA NO BRASIL 
Fábio Costa Morais de Sá e Silva (Universidade de Oklahoma/EUA)  
Daniela Marques (Universidade de Brasília) 
João Batista Moreira Pinto (Universidade Federal da Paraíba) 
Coordenação: Antonio Escrivão Filho (Centro de Ensino Superior de Brasília) 

Terceiro dia - 13 de Dezembro 

Manhã 

09h – 11h | MESA 
O DIREITO ACHADO NOS RIOS E NAS FLORESTAS: CONFLITOS SOCIOAMBIENTAIS, 
DIREITOS INDÍGENAS E DE POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS 
Carlos Frederico Marés de Souza Filho (Pontifícia Universidade Católica do Paraná)  
Sérgio Sauer (Universidade de Brasília) 
Eloy Terena (Associação dos Povos Indígenas do Brasil/APIB)  
Cleber Buzatto (Conselho Indígena Missionário/CIMI) 
Coordenação: Renata Carolina Corrêa Vieira (Mestranda em Direitos Humanos/UnB) 

09h – 11h | MESA PPGDH (Auditório da FACE) 
DEMOCRACIA, CONSTITUCIONALISMO, MEMÓRIA E HISTÓRIA 
José Geraldo de Sousa Junior (Universidade de Brasília)  
João Batista Moreira Pinto (Universidade Federal da Paraíba)  
Alexandre Bernardino (Universidade de Brasília) 
Menelick De Carvalho Netto (Universidade de Brasília) 
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11h – 13h | MESA 
MOVIMENTOS SOCIAIS E OS DESAFIOS DA ASSESSORIA JURÍDICA E ADVOCACIA 
POPULAR 
Sara da Nova Quadros Côrtes (Universidade Federal da Bahia)  
Scott Cummings (Universidade da Califórnia/Los Angeles) 
Paulo Freire (Advogado do Movimento dos Trabalhadores Rurais Sem Terra - MST)  
Darci Frigo (Terra de Direitos) 
Coordenação: Clarissa Machado de Azevedo Vaz (Universidade Federal do Tocantins) 

11h – 13h | MESA PPGDH (Auditório da FACE) 
POLÍTICAS PÚBLICAS, MOVIMENTOS SOCIAIS, DIVERSIDADE SEXUAL E DE 
GÊNERO, RAÇA E ETNIA 
Wanderson Flor do Nascimento (Universidade de Brasília)  
Renísia Cristina Garcia Filice (Universidade de Brasília)  
David Sanchez Rubio (Universidade de Sevilha/ESP) 
Ela Wiecko Volkmer de Castilho (Universidade de Brasília) 

Tarde 

14h – 17h | GRUPOS DE TRABALHO E OFICINAS 

Noite 

19h – 21h | MESA DE ENCERRAMENTO (Local: Conselho Federal da OAB) 
DIREITO COMO LIBERDADE: PERSPECTIVAS PARA UM NOVO PROJETO DE 
SOCIEDADE: Homenagem aos Advogados Roberto Armando Ramos de Aguiar e Luiz Carlos 
Simaringa Seixas 
Nair Heloísa Bicalho de Sousa (Universidade de Brasília)  
Alexandre Bernardino Costa (Universidade de Brasília)  
Cezar Britto (Conselho Federal da OAB) 
Caroline Proner (Universidade Federal do Rio de Janeiro)  
Marcello Lavenère Machado Neto (Conselho Federal da OAB) 
Coordenação: José Geraldo de Sousa Junior (Universidade de Brasília) 

21h – 22h | Cerimônia de Encerramento 
Felipe Santa Cruz (Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil) 
Márcia Abrahão Moura (Reitora da Universidade de Brasília) 
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PROGRAMAÇÃO DAS OFICINAS

Primeiro dia - 11 de Dezembro 

14h – 17h | Oficinas 

Oficina 01: Vez e Voz - Educação popular na prevenção e no enfrentamento ao tráfico de pessoas 
Coordenação: Grupo Vez e Voz – Águas Lindas de Goiás 

Oficina 02: Direito à Cidade sob a perspectiva do Direito Achado Na Rua. 
Coordenação: NAJUP Negro Cosme 

Oficina 03: Desencarcerando mulheres: contribuições do direito achado no hospício 
Coordenação: Grupo de Pesquisa e Extensão Loucura e Cidadania – UFPB 

Oficina 04: Oficina sobre o 1º Curso de Formação de Defensoras Populares: Penitenciária Feminina de Ribeirão 
Preto 
Coordenação: NAJURP - Núcleo de Assessoria Jurídica Popular de Ribeirão Preto 

Oficina 05: Educação e Direito como efetividade: a experiência da Primeira Turma de Graduação em Direito 
para Beneficiários da Reforma Agrária e Agricultores Familiares Tradicionais no Brasil – UFG/Incra/Pronera 
2007-2012. 
Coordenação: Prof. Dr. José do Carmo Alves Siqueira 

Roda de Conversa 01: Roda de Conversa sobre experiências de ensino e aprendizagem à luz da concepção 
teórico e prática de O Direito Achado na Rua 
Coordenação: Professores do Curso de Direito da UEFS, Coordenadores das Turmas Pronera e convidados 

Minicurso 01: As contribuições do pensamento político da Diáspora Africana para a política brasileira 
contemporânea 
Coordenação: Programa de Pós-Graduação em Direitos Humanos – PPGDH/Ceam/UnB 

Atividade 01 

Atividade 02 

Atividade 03 

Atividade 04 
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Oficina 06: Saberes culturais não-hegemônicos 
Coordenação: Programa de Pós-Graduação em Direitos Humanos – PGDH/Ceam/UnB 

Oficina 07: A experiência do NEDA - UNESP 
Coordenação: NEDA- UNESP 

Segundo dia - 12 de Dezembro 

14h – 17h | Oficinas 

Oficina 08: Participação social no âmbito das políticas urbanas do DF  
Coordenação: Instituto Brasileiro de Direito Urbanístico (Regional Centro Oeste) 

Oficina 09: O que é o direito como liberdade? 
Coordenação: REAJUPI – Rede de Ajups do Piauí 

Oficina 10: Plano Popular: uma ferramenta para a construção de resistências comunitárias 
Coordenação: Centro de Assessoria Jurídica Universitária – CAJU – UFC 

Oficina 11: Quebrar o silêncio: voz e a construção coletiva do direito das mulheres 
Coordenação: Promotoras Legais Populares – Águas Lindas de Goiás 

Oficina 12: Promotoras Legais Populares Libertárias/Jataí: uma experiência de extensão. 
Coordenação: Promotoras Legais Populares de Jataí 

Oficina 13: Direito às manifestações e protestos sociais 
Coordenação: Rede Nacional de Advogadas e Advogados Populares (RENAP/DF) 

Atividade 05 

Atividade 06 

Atividade 07 

Atividade 08 

Atividade 09 

Atividade 10 
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Oficina 14: Assessoria Jurídica Popular e direitos das comunidades indígenas, quilombolas e povos e 
comunidades tradicionais. 
Coordenação: Conselho Indigenista Missionário (CIMI), Coordenação Nacional de Articulação das 
Comunidades Negras Rurais Quilombolas, Rede Nacional de Advogados Populares (RENAP/DF) e Terra de 
Direitos. 

Oficina 15. Educação do Campo/ Educação em Direitos Humanos: experiência de formação inter e extraclasse, 
produção de conhecimento e desafios atuais. 
Coordenação: Estudantes e egressos das Turmas de Direito dos Movimentos Sociais/PRONERA 

Oficina 16: Gênero, sexualidade e direitos humanos. A relação entre pessoas LGBTIQ+ e instituições policiais: 
registros de crimes contra a diversidade sexual 
Coordenação: Programa de Pós-Graduação em Direitos Humanos– PPGDH/Ceam/UnB 

Oficina 17: Por que Direito à Cidade das Mulheres? 
Coordenação: Candanga Advocacia Popular – DF 

Oficina 18: O Teatro do Oprimido no enfrentamento da violência contra a mulher 
Coordenação: AJUP Roberto Lyra Filho – UnB 

Terceiro dia - 13 de Dezembro 

14h – 17h | Oficinas 

Oficina 19: Assessoria Jurídica Universitária Popular: estratégias de resistência em contexto de remoção 
Coordenação: Projeto Motyrum de Educação Popular em Direitos Humanos - Núcleo Urbano – UFRN – Natal. 

Oficina 20: O papel da Assessoria Jurídica na promoção do acesso à justiça para além do âmbito Judiciário 
Coordenação: SAJU/Rio Grande do Sul – UFRGS 

Oficina 21: Direitos Humanos Achado na Escola: prática emancipatórias de educação no CEM 3 de 
Ceilândia/DF 

Atividade 11 

Atividade 12 

Atividade 13 

Atividade 14 

Atividade 15 
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Coordenação: Projeto Educação Para Paz e Cidadania nas Escolas (PPGDH/UnB; NEP/CEAM/UnB). Nair 
Heloisa Bicalho de Sousa, Renata Vieira, Daniel Ribeiro, Sueli Bellato e Renata D’Ávila. 

Oficina 23: A luta por uma educação popular 
Coordenação: Cursinho popular Maria Eloá Jataí/GO 

Oficina 24: Direito, Relações Raciais, Diáspora Africana e Sujeitos/as Coletivas de Direito 
Coordenação: Maré – Grupo de Estudos em Cultura Jurídica e Atlântico Negro 

Oficina 25: Escravidão e Liberdade: dialética do direito e práxis negra no Brasil  
Coordenação: Grupo de Pesquisa em Direitos Humanos, Questão Racial e Capitalismo Dependente – UFG/Jataí 

Oficina 25: Encarceramento e direitos humanos: o estado de coisas inconstitucionais e a Política Nacional de 
Prevenção e Combate à Tortura frente às “masmorras medievais” do Sistema Penitenciário Brasileiro. 
Coordenação: Programa de Pós-Graduação em Direitos Humanos – PPGDH/Ceam/UnB 

Oficina 26: Enunciados jurídicos para o direito à alimentação e nutrição Adequada 
Coordenação: FIAN-Brasil e O Direito Achado na Rua-UnB 

Oficina 27: Direito, Marxismo e América Latina 
Coordenação: Grupo de Estudos em Direito Crítico, marxismo e América Latina 
(GEDIC/UFERSA)) 

Roda de Conversa 02: Diálogos entre Lyrianos e Nepeanos: teorias críticas sobre pluralismo jurídico desde a 
América Latina 
Coordenação: Grupo Constitucionalismo Crítico Latino-americano (UNESC) 

Atividade 16 

Atividade 17 

Atividade 18 

Atividade 19 
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PROGRAMAÇÃO DOS GTs 

Primeiro dia - 11 de Dezembro 

14h – 17h | Grupos de Trabalhos 

GT 01 Educação em direitos humanos, novos saberes e práticas pedagógicas emancipatórias
Coordenação: Nair Heloisa Bicalho de Sousa, Adriana Andrade Miranda e José Humberto de Góes Junior 

GT 02 Acesso, controle social e expansão política da justiça 
Coordenação: Talita Tatiana Dias Rampin, Antônio Escrivão Filho e Alberto Amaral 

GT 04 Direito, gênero e diversidade 
Coordenação: Lívia Gimenes Dias da Fonseca, Ísis Táboas e Fredson Carneiro 

GT 05 Movimentos sociais e sujeitos coletivos de direito 
Coordenação: Roberta Amanajás, Rosane Lacerda, Clarissa Machado de Azevedo Vaz e Renata Carolina Correa 
Vieira 

GT 06 Direito, relações raciais, territórios negros e epistemologias Afro-diaspóricas 
Coordenação: Luciana Ramos e Emília Joana Viana de Oliveira 

GT 07 Direito à cidade - Sessão 1 
Coordenação: Adriana Lima, Enzo Bello, Marcelo Cafrune e Sabrina Durigon

GT 10 Direito à comunicação e à informação 
Coordenação: Elen Cristina Geraldes e Gisele Pimenta 

GT 12 Constitucionalismo Achado na Rua 
Coordenação: Gladstone Leonel da Silva Junior, Pedro Augusto Domingues Miranda Brandão e Magnus Henry 

Segundo dia – 12 de Dezembro 

14h – 17h | Grupos de Trabalho 

GT 04 Direito, gênero e diversidade 
Coordenação: Lívia Gimenes Dias da Fonseca, Ísis Táboas e Fredson Carneiro 
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GT 09 Teoria crítica dos direitos humanos 
Coordenação: Alexandre Bernardino Costa, Diego Augusto Diehl, Eduardo Xavier Lemos e Mariana Veras 

GT 05 Movimentos sociais e sujeitos coletivos de direito 
Coordenação: Roberta Amanajás, Rosane Lacerda, Clarissa Machado de Azevedo Vaz e Renata Carolina Correa 
Vieira 

GT 10 Direito à comunicação e à informação 
Coordenação: Elen Cristina Geraldes e Gisele Pimenta 

GT 11 O Direito Animal Achado na Rua - Trabalhos 1 a 15 
Coordenação: Vanessa Negrini e Gabriela Jardon 

Terceiro dia – 13 de Dezembro 

14h – 17h | Grupos de Trabalho 

GT 03 Assessoria jurídica e advocacia popular 
Coordenação: Ludmila Cerqueira, Helga Maria Martins de Paula, Érika Lula de Medeiros, Pedro Diamantino e 
Cloves Araujo 

GT 07 Direito à cidade - Sessão 2 
Coordenação: Adriana Lima, Enzo Bello, Marcelo Cafrune e Sabrina Durigon 

GT 08 Trabalhadores, justiça e cidadania 
Coordenação: Cristiano Paixão, Eneida Dultra e José Eymard Loguércio 

GT 10 Direito à comunicação e à informação – Trabalhos 11 a 20 
Coordenação: Elen Cristina Geraldes e Gisele Pimenta 

GT 11 O Direito Animal Achado na Rua – Trabalhos 16 a 32 
Coordenação: Vanessa Negrini e Gabriela Jardo 
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PROGRAMAÇÃO CULTURAL 

Exposição Arte Resistência num Brasil de Retrocessos 
Data: 10/12 à 14/12 (exposição permanente) 
Local: Prédios da UnB em que ocorrerão as atividades do Seminário 

Curadoria: Judith Cavancanti 
Por causa dos retrocessos quanto a direitos básicos, flexibilização de instrumentos de defesa de minorias, 
permissividade a falas e atos fascistas, machistas, racistas e homofóbicos, existe uma crescente falta de 
identificação e inclusão dessas minorias no que tange à atual política brasileira. Direitos humanos básicos 
têm sido negados e grupos socialmente vulneráveis que já haviam alcançado um pouco mais de espaço no 
poder estão novamente desamparados e ameaçados. Dentre eles, as mulheres. Para muitas de nós, sobreviver 
já é um ato revolucionário. Para várias, a arte crítica tem sido um dos instrumentos de nossa resistência. A 
exposição Arte Resistência num Brasil de Retrocessos é fruto de uma junção de mulheres artistas que busca 
manter viva essa  luta. As artistas optaram por uma exposição aberta à intervenção. As obras são 
reproduções de obras destas artistas, coladas em um compensado de madeira. Este formato foi escolhido 
para que funcione como “lambe”, simulando arte de rua (street art) e arte denúncia, propiciando um maior 
diálogo com a proposta conceitual da exposição. A ideia é que esta estrutura fique acessível ao público não 
somente para que vejam as obras, mas sobretudo para que tenham a oportunidade de intervir na estrutura 
completamente sem restrições quanto à forma ou ao conteúdo, ou seja, de maneira democrática e livre de 
censuras. 

Artistas participantes: 

Apipper - @apipper 
Érica Nog (1995) - Fortaleza, Ceará. Multiartista licenciada em Artes Visuais pelo IFCE. Arte-educadora de 
2015 a 2017, MAC- CE e mediadora de 2018 a 2019 pelo Instituto Cultural Iracema. Trabalha com aquarelas, 
guaches, grafiti e muralismo. Suas temáticas giram em torno do feminismo, depressão e do lúdico. 

Camila Moritugui - @moritugui 
Camila Moritugui, 25 anos. Guarulhos, São Paulo. Designer e artista visual. Sua abordagem artística é 
sobre o auto-conhecimento. Estudos resultam em imagem e suas composições, uma grande ferramenta 
de transformação universal, responsável por provocar e aguçar os cincos sentidos.  

Frances Amaral - @francesamaral.artes - www.francesamaral.tk 
Frances Amaral (1989) - Natural de Belo Horizonte, MG. Artista múltipla, graduada em Artes Plásticas 
pela UEMG e em Design de Moda pela UniBH. Vem desenvolvendo uma série de trabalhos plásticos e 
autorretratos que discutem a relação com o corpo.  

1 

http://www.francesamaral.tk/
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Ina Gouveia - @inagouveia 
Ina Gouveia é artista visual e designer, nascida em 1995 na Paraíba, residente em Belo Horizonte. 
Trabalha com temáticas do corpo e da representatividade feminina, explorando técnicas analógicas e 
digitais. 

Judith Cavalcanti - @ judith.cavalcanti.artist.br – www.judithcavalcanti.com 
Judith Cavalcanti (Recife, 1981) é artista visual. Orienta-se pelo debate político- filosófico e costuma retratar a 
cultura brasileira sob debates ideológicos contemporâneos. Desde o Golpe de 2016, tem utilizado a arte como 
instrumento de fortalecimento do feminismo e crítica à situação atual de desrespeito aos direitos humanos no 
país. 

Liz Under - @liz.under - www.lizunderart.blospot.com 
Liz Under (1995) é uma artista visual autodidata nascida em Araraquara-SP. Sua arte provocativa e 
transgressora pode ser vista tanto nos muros, como nas telas e nos papéis. Atualmente expondo na 
Galeria Transarte, na exposição "Sempre Gay" e no I DELAS Festival de Araraquara-SP. 

Monica Barbosa - @_monica.barbosa 
Natural do Piauí. Conta em narrativas visuais ilustradas um diálogo entre o feminino, o sentimento e as 
constantes proibições que giram em torno das mulheres. Suas obras refletem a construção do discurso e 
transgressão com um toque ancestral e orgânico. 

Jaqueline Almeida - @jasqued 
Jaqueline Almeida, artista visual e tatuadora Indaiatubana graduanda do curso de Artes Visuais da PUC 
Campinas. Suas obras exploram diversos materiais e técnicas, e abordam temáticas recorrentes em sua 
vida como o feminismo, crenças espirituais e sentimentos. 

Júlia Bertú - @bertulha - juliabertu.pb.gallery 
Júlia Bertú é artista mineira nascida em 1995. Com forte influência de elementos do estudo psicanalítico 
e inspirada pela curiosidade sobre o comportamento humano, trabalha com temáticas da memória, do 
feminino e da construção da identidade. 

Mitti Mendonça - @mao.negra 
Mitti Mendonça (São Leopoldo, 1990) é artista multimídia, criadora do projeto Mão Negra Resiste, que 
visa o protagonismo de poéticas negras na arte. Aborda o feminismo negro, a memória e o afeto. Usufrui  
de bordado, colagem, desenho e arte sonora para compor seus trabalhos. 

Neska Brasil - @brasilneska 
Neska Brasil (1980) - Natural de Campo Grande, MS. Mora em João Pessoa/PB. Artista visual e arte 
educadora, graduada em Artes Visuais - Licenciatura Plena em Artes Plásticas pela UFMS (2008). 
Desde 2016, dedica-se à pintura como método de resgate emocional, buscando compreender através da 
prática, as relações sociais intra e interpessoais. 

http://www.judithcavalcanti.com/
http://www.lizunderart.blospot.com/
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Valeria Muñoz - @papelito.contato 
Valeria Muñoz (Brasília, 1987) é uma artista brasileira feminista devotada ao papel e às suas inúmeras 
possibilidades de criação. Como uma boa libriana, desde a infância nutre profunda admiração pelas 
artes e o poder que suas diversas manifestações têm de forjar novas realidades. 

Exposição fotográfica "(A)quem de direito!?" 
Data: 10/12 à 14/12 (exposição permanente) 
Local: Jardim da Faculdade de Direito 

Fotógrafo: Humberto Goés 

"(A)quem de direito!?" é o nome dado ao conjunto de 11 retratos extraídos do projeto de mesmo 
nome em andamento. Seu propósito é exaltar os novos sujeitos do ensino jurídico, a ocupação 
transformadora que produzem e a realização, para  ser redundante, do caráter público da 
universidade pública brasileira. A palavra/presença e a presença/palavra configuradas na 
ocupação do espaço simbólico e material da universidade por quem de direito, historicamente, 
silenciado, aquém do direito à educação superior e da formação jurídica, é o que pretende 
expressar o trocadilho “(A)quem de direito!?” que dá nome à exposição. Cada retrato é um 
encontro de olhares, de vidas... e, como todo encontro, consciente ou inconscientemente, é a 
tentativa de entender e significar o que cada um e cada uma pode ser para o outro ou para a outra, 
como sua presença pode transformar a existência, renovar anseios, produzir conhecimentos. Ou 
seja, guarda um aspecto da interação entre estudantes da Turma de Direito do PRONERA da 
UFG/ Regional Goiás e o educador-fotógrafo que com eles e com elas trabalha. Porém, cada 
retrato, para além de pessoa em si mesma, emerge como a representação dos sujeitos que ocupam, 
que vivificam, que fazem da universidade uma construção integrada por quem de direito, por 
quem tem direito de ser, por quem tem o direito a realizar sua potência, por quem tem direito de 
desenvolver e oferecer-se a si e ao mundo sua capacidade, seu engenho, sua ação, sua experiência 
existencial e cognitiva. Por essa razão, as fotografias ganham corpo, interagem, falam da 
universidade enquanto são presença no espaço. Falam para a universidade enquanto falam de si e 
reivindicam um lugar para ser e estar. Os jardins da Faculdade de Direito são o seu lugar 
apropriado. Elas podem resistir às intempéries para estar no centro, fazerem-se notar com sua 
presença, que pode ser incômoda, como a luta por direitos. 

Apresentação musical 
Data: 12/12/19, às 18h30 (encerramento da mesa Educação para Paz e práticas 
emancipatórias de mediação de conflitos – 30 anos do Núcleo de Estudos para a Paz) 
Local: Auditório Esperança Garcia – Faculdade de Direito 

Cantora: Flávia Beleza (canto), Alessandro Borges (violão) e convidada 

2 
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Apresentação musical 
Data: 13/12/19 às 19h (MESA DE ENCERRAMENTO - DIREITO COMO LIBERDADE: 
PERSPECTIVAS PARA UM NOVO PROJETO DE SOCIEDADE: Homenagem aos 
Advogados Roberto Armando Ramos de Aguiar e Luiz Carlos Simaringa Seixas 
Local: Conselho Federal da OAB 

Cantora: Gláucia Falsarella Foley (canto) Jaime Ernest Dias (violinista), Alex Freitas (saxofonista) 

Exposição de xilografia 
Data: 11/12 à 13/12 (exposição permanente) 
Local: Auditório Esperança Garcia - Faculdade de Direito 

Artista: Ludmila Correia 

Varal de Poesias Achadas nas Lutas: por direitos e arte 
Data: 11/12 à 13/12 (exposição permanente) 
Local: Faculdade de Direito 

Curadoria: Helga Maria Martins de Paula 
O Direito Achado na Rua inspira e mobiliza, é construído por vozes, braços e mãos que compreendem a 
possibilidade de emancipação humana e superação das opressões e exploração em sua forma e 
conteúdo. Como forma que traduz um conteúdo de acúmulos históricos desenhados nas 
ruas/campo/espaço público, o Direito Achado na Rua também é arte quando explode nas expressões das 
subjetividades forjadas nas lutas dos sujeitos coletivos de direitos. Nesse sentido, mostrar as poesias-
molotov de Noel Delamare e tantas e tantos outros é experienciar novas chances de arte-pão para nossos 
seres famintos. A gente quer direito… e arte: ambos achados na dimensão do encontro com o outro e 
consigo mesmo. O varal é pra ler, tocar, sentir e, principalmente, seguir. Sigamos: com a luta, a poesia e 
a esperança. 

4 
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